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C O N S E L H O D E M I N I S T R O S 

Resolução n.° 2/2006 
de 14 de Fevereiro 

Nos termos do n.° 1 do artigo 18 do Decreto n.° 41/2000, 
de 11 de Dezembro, o Conselho de Ministros determina: 

Único. É nomeado Aníbal Victor Samuel, para o cargo 
de Presidente do Conselho de Administração do Instituto 
de Aviação Civil de Moçambique. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 14 de Fevereiro 
de 2006. 

Publique-se. 

A Primeira-Ministra, Luísa Dias Dioga. 

Resolução n.° 3/2006 
de 14 de Fevereiro 

Nos termos do n.° 2 do artigo 10 da Lei n.° 17/91, de 3 
de Agosto, conjugado com o n.° 2 do artigo 6 do De-
creto n.° 7/96, de 20 de Março, o Conselho de Ministros 
determina: . 

Único. Luciano Jaime Jeremias Sitoi cessa as funções de 
Presidente do Conselho de Administração da empresa Trans-
portes Públicos de Maputo, E.P. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 14 de Fevereiro 
de 2006. 

Publique-se. 

A Primeira-Ministra, Luísa Dias Diogo. 

Resolução n.° 4/2006 
de 14 de Fevereiro 

Nos termos do n.° 2 do artigo 10 da Lei n.° 17/91, de 3 
de Agosto, conjugado com o n.° 2 do artigo 6 do De-
creto n.° 7/96, de 20 de Março, o Conselho de Ministros 
determina: 

Único. É nomeado Domingos Carlos Luís Fernando, para 
o cargo de Presidente do Conselho de Administração da 
empresa Transportes Públicos de Maputo, E.P. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 14 de Fevereiro 
de 2006. 

Publique-se. 
A Primeira-Ministra, Luísa Dias Diogo. 



Resolução n.° 5/2006 
de 14 de Fevereiro 

Nos termos do n.° 2 do artigo 10 da Lei n.° 17/91, de 3 
de Agosto, conjugado com o n.° 1 do artigo 13 do De-
creto n.° 38/94, de 13 de Setembro, o Conselho de Ministros 
determina: 

Único, Rassul Khane Gulamo Mahomed Rassul Khan 
cessa as funções de Presidente do Conselho de Administração 
da empresa EMODRAGA, E.P. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 14 de Fevereiro 
de 2006. 

Publique-se. 
A Primeira-Ministra, Luísa Dias Diogo. 

Resolução n.° 6/2006 
de 14 de Fevereiro 

Nos termos do n.° 2 do artigo 10 da Lei n.° 17/91, de 3 
de Agosto, conjugado com o n.° 1 do artigo 13 do De-
creto n.° 38/94, de 13 de Setembro, o Conselho de Ministros 
determina: 

Único. É nomeado Tayob Abdul Carimo Adamo, para o 
cargo de Presidente do Conselho de Administração da empresa 
EMODRAGA, E.P. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 14 de Fevereiro 
de 2006. 

Publique-se. 
A Primeira-Ministra, Luísa Dias Diogo. 

Resolução n.° 7/2006 
de 14 de Fevereiro 

Nos termos do n,° 2 do artigo 10 da Lei n.° 17/91, de 3 
de Agosto, conjugado com o n.° 2 do artigo 5 do De-
creto n.° 24/92, de 10 de Setembro, o Conselho de Ministros 
determina: 

Único. Benjamim Pequenino cessa as funções de Pre-
sidente do Conselho de Administração da empresa Correios 
de Moçambique, E.P. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 14 de Fevereiro 
de 2006. 

Publique-se. 
A Primeira-Ministra, Luísa Dias Diogo. 

Resolução n.° 8/2006 
de 14 de Fevereiro 

Nos termos do n.° 2 do artigo 10 da Lei n.° 17/91, de 3 
de Agosto, conjugado com ò n.° 2 do artigo 5 do De-
creto n.° 24/92, de 10 de Setembro, o Conselho de Ministros 
determina: 

Único. É nomeada Maria Angélica Dimas, para o cargo 
de Presidente do Conselho de Administração da empresa 
Correios de Moçambique, E.P. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 14 de Fevereiro 
de 2006. 

Publique-se. 
A Primeira-Ministra, Luísa Dias Diogo. 


